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Botucatu, 05 de outubro de 2025.

Excelentíssima SenhoraVereadora,
Erika da Liga do Bem

Em atenção ao Requerimento nº 891/2025, que solicita esforços junto à
ConcessionáriaRodovias do Tietê e à Agência de Transporte do Estado de São Paulo
(ARTESP) para viabilizar a implantação de uma passarela para pedestres no trecho que
interliga o Parque Imperial à Vila São Benedito, informamos o que segue:

A AdministraçãoMunicipal reconhece a importânciada obra apontada, tendo em
vista o intenso fluxo de pedestres e ciclistas que utilizam o local para deslocamentos
diários, muitas vezes expondo-sea riscos ao atravessara RodoviaMarechal Rondon. Essa
demandaélegítima e está alinhada às diretrizes de mobilidadeurbana segura e acessível,
previstas no Plano Diretor e nas políticas públicas de trânsito e transporte sustentável.

Nesse sentido, o Executivo oficiará formalmente a ConcessionáriaRodovias do
Tietê e solicitará à ARTESP a análise técnica e viária para inclusão da passarela no
cronogramade melhorias e adequaçõesde segurançada SP-300, priorizandoa integridade
física dos pedestres, ciclistas e motoristas que trafegam na região.

A Prefeitura continuará acompanhando as tratativas e intercedendo Junto aos

órgãos competentes para que o projeto seja avaliado e incluído nas próximas etapas de
planejamento da concessionária.

Tão logo haja posicionamento técnico ou previsão de execução, novas
informações serão encaminhadas a esta Casa Legislativa.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos adicionais.

  Atenciosamente,
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